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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

266/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A EMPRESA 

ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

n.º 11.285.036/0001-85, com sede na Av. VIII, nº 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato 

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, Sr(a). NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ, 

portador(a) do CPF 683.673.416-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.338, de 13 de 

agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE,, e a empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM 

MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, com sede à Av.Getúlio Vargas, 7434, Santa Bárbara – João 

Monlevade/MG, CEP: 35930-395, Telefone (31) 99546-6699, Email: contato@esmartyelevadores.com.br , CNPJ  

n° 08.458.633.0001/50, neste ato representada por SILVANA BRUM DAMASCENO, CPF nº 013.477.916-98, 

doravante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

nº 266/2021 – em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 124/2021, regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem 

como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e 

seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% do valor global do contrato aplicado ao item 02, 

tendo em vista a necessidade de acréscimos quantitativos conforme planilha em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN 

QTDE. 

(CT 266/21) 

QTDE. 

(ADIT.) 

QTDE. 

TOTAL 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

2 

MANUTENÇAO CORRETIVA  Serviços de 

manutenção corretiva, com o fornecimento de 

peças, componentes e acessórios genuínos dos 

respectivos fabricantes, para 01 (um) equipamento 

eletromecânico, tipo plataforma hospitalar 

cabinada de elevação vertical, para um passageiro 

na maca com dois acompanhantes ou cinco 

passageiros, MARCA: Verticaltech, modelo 

HE20926,capacidade 350 kg, Área útil do carro 

transportador com 90 cm de Largura X 260 cm de 

profundidade x 200 cm de altura, 2 paradas, 

instalado no edifício do Hospital Madalena 

Parrillo Calixto, sediado na Av, Raul Teixeira da 

costa sobrinho, n 22, em Santa Luzia, MG, que 

compreendera o fornecimento da mão de obra e a 

utilização de equipamentos e materiais necessários  

e adequados a manutençao. SOB DEMANDA 

PREÇO UNITARIO HOMEM/HORA- 4 HORAS 

TRIMESTRAIS. 

HR 16 20 36 
R$ 

163,3325 
5.879,97 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 3.266,65 (Três Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e 

Sessenta e Cinco Centavos) de que trata a cláusula primeira do presente termo. 

Parágrafo Único – Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato nº 266/2021, cujo 

valor global originário é de R$ 13.431,63 (Treze Mil, Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Três 

Centavos), passará para o valor global de R$ 16.698,28 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Noventa e Oito Reais e 

Vinte e Oito Centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

 

HOSPITAL MUNICIPAL: MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 102  FICHA: 1508 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Luzia, 04 de maio de 2022.  

 
_____________________________________ 

NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

______________________________________ 

SILVANA BRUM DAMASCENO  
Representante legal 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________                                  _______________________________        
Nome:                                                                                       Nome: 

CPF:                                                                                          CPF: 
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